
B. Considerando que a finalidade do projecto do orçamento rectificativo n. o 5/2010 é inscrever formal­
mente estas adaptações orçamentais no orçamento de 2010, 

C. Considerando que o Conselho aprovou a sua posição em 13 de Setembro de 2010, 

1. Toma nota do projecto de orçamento rectificativo n. o 5/2010; 

2. Aprova a posição do Conselho sobre o projecto de orçamento rectificativo n. o 5/2010 sem alterações 
e encarrega o seu Presidente de declarar que o orçamento rectificativo n. o 4/2010 foi definitivamente 
aprovado e de promover a sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão. 

Investigação e prevenção de acidentes e de incidentes na aviação civil ***I 

P7_TA(2010)0321 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 21 de Setembro de 2010, sobre uma proposta de 
regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à investigação e à prevenção de 

acidentes e incidentes na aviação civil (COM(2009)0611 – C7-0259/2009 – 2009/0170(COD)) 

(2012/C 50 E/09) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho (COM(2009)0611), 

— Tendo em conta o n. o 2 do artigo 251. o e o n. o 2 do artigo 80. o do Tratado CE, nos termos dos quais a 
proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C7-0259/2009), 

— Tendo em conta a comunicação da Comissão ao Parlamento e ao Conselho intitulada «Consequências da 
entrada em vigor do Tratado de Lisboa sobre os processos decisórios interinstitucionais em curso» 
(COM(2009)0665), 

— Tendo em conta o n. o 3 do artigo 294. o e o n. o 2 do artigo 100. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, 

— Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 27 de Maio de 2010 ( 1 ), 

— Após consulta ao Comité das Regiões, 

— Tendo em conta o parecer da Autoridade Europeia para a Protecção de Dados de 4 de Fevereiro de 
2010 ( 2 ),
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— Tendo em conta o compromisso assumido pelo representante do Conselho, por carta de 30 de Junho de 
2010, de aprovar a posição do Parlamento, em conformidade com o n. o 4 do artigo 294. o do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia, 

— Tendo em conta o artigo 55. o do seu Regimento, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão dos Transportes e do Turismo (A7-0195/2010), 

1. Aprova em primeira leitura a posição a seguir apresentada; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la substancialmente ou 
substituí-la por outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e aos 
parlamentos dos Estados-Membros. 

P7_TC1-COD(2009)0170 

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 21 de Setembro de 2010 tendo 
em vista a adopção do Regulamento (UE) n. o …/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativo à investigação e à prevenção de acidentes e incidentes na aviação civil e que revoga a 

Directiva 94/56/CE 

(Dado que o Parlamento Europeu e o Conselho chegaram a um acordo sobre este texto, o conteúdo da posição do 
Parlamento corresponde ao acto legislativo final, o Regulamento (UE) n. o 996/2010) 

Segurança do aprovisionamento de gás ***I 

P7_TA(2010)0322 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 21 de Setembro de 2010, sobre uma proposta de 
regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a medidas destinadas a garantir a 
segurança do aprovisionamento de gás e que revoga a Directiva 2004/67/CE (COM(2009)0363 – 

C7-0097/2009 – 2009/0108(COD)) 

(2012/C 50 E/10) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2009)0363), 

— Tendo em conta o n. o 2 do artigo 251. o e o artigo 95. o do Tratado CE, nos termos dos quais a proposta 
lhe foi apresentada pela Comissão (C7-0097/2009), 

— Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho intitulada «Con­
sequências da entrada em vigor do Tratado de Lisboa sobre os processos decisórios interinstitucionais 
em curso» (COM(2009)0665),

PT C 50 E/60 Jornal Oficial da União Europeia 21.2.2012 

Terça-feira, 21 de setembro de 2010
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